
 

 

Resolução nº : 8940/2002 
Protocolo nº : 355678/02 
Origem : SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS 
Interessado : SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS 
Assunto : CONSULTA  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 
voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 

R E S O L V E :  

Responder à presente consulta, pela possibilidade da continuidade da 

execução do convênio, desde que não haja transferência voluntária para o município, 

ou seja, a administração financeira da obra ficaria sob responsabilidade da 

SUDERHSA. 

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE 
CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, e os Auditores 
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e JAIME TADEU LECHINSKI. 

Presente a Procuradora-Geral junto a este Tribunal KATIA REGINA 
PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002. 

RAFAEL IATAURO 
Presidente 


